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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - FALTA DE 

ENTREGA - EFD. Constatada a falta de entrega de arquivos eletrônicos, 

referentes à totalidade das operações de entrada e de saída de mercadorias ou 

bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas, relativos à emissão de 

documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, conforme previsão nos arts. 

44, 46, 50 e 54, todos do Anexo VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada 

prevista no art. 54, inciso XXXIV, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a apuração de falta de entrega de arquivos 

eletrônicos, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 

no período de janeiro de 2019 a fevereiro de 2021 e maio de 2021, infringindo 

determinações previstas nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02  

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV, alínea “a” da 

Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 13/23. 

Em ofício às págs. 30 a Delegacia Fiscal de Uberaba comunica à 

Impugnante a negativa de seguimento da Impugnação sob o argumento de que esta 

teria sido apresentada intempestivamente. 

A Autuada, então, apresenta Reclamação às págs. 33/36 e roga que seja 

apreciada a Impugnação por entender que a sua apresentação se deu dentro do prazo 

recursal. 

O Fisco manifesta-se às págs. 42/56 e pede que seja julgado procedente o 

lançamento. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em sessão do dia 23/04/24, decide, por meio 

do Acórdão nº 24.932/24/3ª, por indeferir a reclamação e, em seguida, em relevar a 

intempestividade da impugnação, por vislumbrar a possibilidade de assistir direito à 
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parte quanto ao mérito da questão, conforme disposto no parágrafo único do art. 153-A 

do RPTA. 

DECISÃO 

Conforme relatado, decorre, o presente lançamento, da constatação de falta 

de entrega de arquivos eletrônicos no período de janeiro de 2019 a fevereiro de 2021 e 

maio de 2021, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros 

fiscais. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no art. 54, inciso XXXIV, alínea “a”, da 

Lei nº 6.763/75. 

O contribuinte que é obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD) tem o 

dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os arquivos eletrônicos solicitados 

pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02, in 

verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII 

Art. 44. A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 

da totalidade das informações necessárias à 

apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 

informações de interesse do Fisco, em arquivo 

digital, e será utilizada pelo contribuinte para 

a escrituração dos seguintes livros e documentos: 

I - Registro de Entradas; 

II - Registro de Saídas; 

III - Registro de Inventário; 

IV - Registro de Apuração do ICMS; 

(...) 

§ 1º - A escrituração será distinta para cada 

estabelecimento do contribuinte. 

§ 2º - Nos casos de inscrição estadual unificada 

deverá ser entregue apenas um arquivo 

consolidando os registros de todos os 

estabelecimentos centralizados. 

(...) 

Art. 46. São obrigados à Escrituração Fiscal 

Digital (EFD) todos os contribuintes do ICMS, a 

partir de 1º de janeiro de 2014, mantidos os 

prazos de obrigatoriedade estabelecidos 

anteriormente pela legislação. 

(...) 

Art. 50. O contribuinte observará o disposto no 

Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, 

para a geração do arquivo relativo à Escrituração 

Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 

fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.000/24/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/08/2024 - Cópia WEB 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital - EFD - 

será realizada, utilizando-se do programa a que 

se refere o art. 53 desta parte, até o dia quinze 

do mês subsequente ao período de apuração. 

Efeitos de 18/03/2010 a 30/01/2020 - Redação dada 

pelo art. 2º, II, e vigência estabelecida pelo 

art. 4º, III, ambos do Dec. nº 45.328, de 

17/03/2010:  

“Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital será 

realizada utilizando-se do Programa a que se 

refere o art. 53 desta Parte até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subseqüente ao período de 

apuração.” 

Depreende-se, da legislação transcrita, que a Escrituração Fiscal Digital - 

EFD é um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para a 

apuração do ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser 

apresentado nos termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 15 (ou 25 

a depender da data do fato gerador) do mês subsequente ao período de apuração.  

Acrescenta-se que a regra posta no art. 51 do Anexo VII do RICMS/02 

prescreve que, para a geração desse arquivo, serão consideradas as informações 

relativas às saídas das mercadorias, e qualquer outra informação que repercuta no 

inventário físico e contábil, na apuração, no pagamento ou na cobrança do imposto. 

O referido Ato COTEPE determina que o contribuinte deve escriturar e 

prestar informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas 

e de outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS nº 9 

APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 

pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das 

operações de entradas e de saídas, das aquisições 

e das prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informação correlatos, em arquivo 

digital de acordo com as especificações indicadas 

neste manual. Os documentos que serviram de base 

para extração dessas informações e o arquivo da 

EFD deverão ser armazenados pelos prazos 

previstos na legislação do imposto do qual é 

sujeito passivo. 

Ressalta-se, por oportuno, que a Escrituração Fiscal Digital – EFD foi 

instituída pelo Convênio ICMS nº 143/06 ao estabelecer em sua cláusula 7ª que a 

escrituração fiscal em formato digital substitui a escrituração e impressão dos livros 

fiscais. 
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Convênio nº 143/06 

Cláusula sétima: A escrituração prevista na forma 

deste convênio substitui a escrituração e 

impressão dos seguintes livros: 

I - Registro de Entradas;  

II - Registro de Saídas;  

III - Registro de Inventário;  

IV - Registro de Apuração do IPI; 

V - Registro de Apuração do ICMS. 

O fato apurado não é combatido pela Autuada, que reconhece o 

cometimento da infração quando apela, em sede de impugnação, para o seu 

cancelamento ou redução, observando que cumpriu suas obrigações acessórias no que 

tange ao envio do DAPI (Demonstrativo de Apuração do ICMS) mensal e que recolheu 

devidamente a obrigação principal, e sendo assim, a infração atribuída à empresa não 

teria causado qualquer prejuízo ao erário, considerando que o lançamento trata de 

multa por descumprimento de obrigação acessória.  

Os autos comprovam a infração e a Impugnante não apresenta documentos 

que infirmem a acusação fiscal. Limita-se a tecer comentários sobre o seu bom 

comportamento tributário e a ausência de intenção de lesar o erário.  

Todavia, a infração descrita neste Auto de Infração é formal e objetiva. 

Portanto, havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a 

motivação ou ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 

do Código Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é 

irrelevante para a tipificação do ilícito fiscal. 

CTN 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 

responsabilidade por infrações da legislação 

tributária independe da intenção do agente ou do 

responsável e da efetividade, natureza e extensão 

dos efeitos do ato. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos, quando transmitidos por 

contribuintes, desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias 

fiscais e/ou contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes 

excessivos de livros e documentos fiscais.  

Ressalta-se que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 

legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 

pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 

atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese 

de que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação 

de uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

Noutro ponto, a Impugnante sustenta que seria mais razoável que o Fisco 

lhe solicitasse que fizesse o envio das obrigações, mesmo que fora do prazo, e não 

cobrasse a multa de maneira a prejudicar lhe. 
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No entanto, o Fisco solicitou, dos responsáveis pela contabilidade do 

Contribuinte, a transmissão dos arquivos da EFD e, após promessa não cumprida de 

transmissão dos referidos arquivos, não restou outra alternativa senão a aplicação da 

penalidade do presente Auto de Infração. 

Destaca-se que a aplicação da penalidade independe de intimação do Fisco, 

conforme previsto no art. 54, inciso XXXIV, alínea “a” da Lei n° 6.763/75.  

Ainda em sua defesa, a Autuada entende que não se mostra razoável e 

constitucional cobrar multa isolada pelo descumprimento de obrigações acessórias 

quase 5 (cinco) anos após o descumprimento da obrigação, contudo, a exigência da 

penalidade ocorreu dentro do prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, da Lei 

(Complementar) Federal n° 5.172/66 (CTN), qual seja; cinco anos contados a partir do 

exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido feito.  

Importante frisar que é vedada, ao contribuinte que adere ou que está 

obrigado à EFD, a escrituração dos livros Registro de Entradas, Registro de Saídas, 

Registro de Inventário, Registro de Apuração do ICMS, Registro de Apuração do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e Controle de Crédito de ICMS do Ativo 

Permanente (CIAP), de forma diversa da prevista na legislação tributária. 

RICMS/02 - Anexo VII  

Art. 49. É vedada ao contribuinte obrigado à 

Escrituração Fiscal Digital a escrituração dos 

livros e documentos referidos no art. 44 desta 

Parte de forma diversa da disciplinada neste 

Título.  

Repita-se: tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na legislação 

pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de pagamento 

do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não atendimento a 

deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese de que ora se 

trata.  

Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação de uma 

obrigação imposta pela lei ou legislação tributária Assim, caracterizada a infração 

apontada pela Fiscalização, encontra-se correta a exigência, por período, da penalidade 

capitulada no art. 54, inciso XXXIV, alínea “a” da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais, à escrituração de 

livros fiscais ou à Escrituração Fiscal Digital:  
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a) 3.000 (três mil) Ufemgs por período de 

apuração, independentemente de intimação do 

Fisco; 

(...)  

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Finalmente, no que se refere ao acionamento do permissivo legal, 

estabelece o art. 53, § 13, da Lei nº 6.763/75, que a multa aplicável pela falta de entrega 

dos arquivos da EFD pode ser reduzida até 50% (cinquenta por cento) do seu valor, 

ficando a redução condicionada a que seja sanada a irregularidade e efetuado o 
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pagamento integral no prazo de trinta dias contados da publicação da decisão 

irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 13. A multa prevista no inciso XXXIV do art. 54 

desta lei, além das reduções previstas no § 9° 

deste artigo, poderá ser reduzida, na forma do § 

3° deste artigo, a até 50% (cinquenta por cento) 

do valor, ficando a redução condicionada a que 

seja sanada a irregularidade e efetuado o 

pagamento integral no prazo de trinta dias 

contados da publicação da decisão irrecorrível do 

órgão julgador administrativo. 

No presente caso, verificando os dados informacionais da SEF/MG, através 

do programa Auditor Web/SEF/MG, constata-se que a Autuada transmitiu o arquivo 

eletrônicos da EFD – relativo ao período de maio de 2021 - nos primeiros meses de 

2024, ou seja, logo após a emissão do Auto de Infração que ora se discute, em 

22/12/23. 

Assim, uma vez que ficou constatado que a Autuada cumpriu a obrigação 

acessória relativa ao mês de maio de 2021, ainda que intempestivamente, e que a 

infração não resultou em falta de pagamento do imposto, a Câmara, utilizando-se de 

sua faculdade, aplica o permissivo legal, conforme disposto no § 3º do art. 53 da Lei nº 

6.763/75, para reduzir a multa isolada, aplicada para o mês de maio de 2021, a 50% 

(cinquenta por cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a que seja efetuado 

o pagamento integral no prazo de trinta dias contados da publicação da decisão 

irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, por maioria de votos, 

em acionar o permissivo legal para reduzir a multa isolada a 50% (cinquenta por cento) 

do seu valor relativamente ao mês de maio/21, nos termos do art. 53, § 3º da Lei nº 

6.763/75, ficando a redução condicionada ao pagamento integral no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo, 

conforme § 13 do mesmo artigo. Vencida a Conselheira Emmanuelle Christie Oliveira 

Nunes (Revisora), que o acionava para todo o período. Participou do julgamento, além 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.000/24/3ª  8
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/08/2024 - Cópia WEB 

dos signatários e da Conselheira vencida, a Conselheira Marilene Costa de Oliveira 

Lima. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2024. 

Dimitri Ricas Pettersen 

Relator 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 

D 


